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nuróçnAFo DE LEt No o0z. DE 19 DE FEVEREIRo DE 2026.

Aprova conforme redação o Projeto de Lei n0. 006 de 12t02t2026, do Executivo
Municipal, que "Dispõe sobre alteração do valor da verba de representação dos
conselheiros Tutelares do Município de Tabapuã no Exercício de 2026".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessåo Ordinária do dia 18 de
fevereiro de 2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1o - Fica alterado o arl. 27 da Lei Municipal no 1 .544, de 1 0 de setembro de
1997, com todas as suas alterações posteriores, que trata da verba de representação devida
aos Conselheiros Tutelares, passando a vigorar com a seguinte redaçäo:

Lei no 1.544, de 10 de setembro de 1997:

Art. 27 -Os Conselheiros Tutelares no exercício da função
receberão mensalmente até o 5o dia útíl do més suþs eguente,
uma verba de representação no valor de R$ 1.8T9,00 (um mil e
oitocentos e sefenúa e cinco reais)

Art. 20 - As despesas decorrentes da execuçäo desta lei seräo atendidas
através de dotações consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 0110212026.

Art. 40 - São revogadas as disposições em contrário.
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